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LEI COMPLEMENTAR Nº 4.989
De 26 de agosto de 2025

Altera  os  dispositivos  da  Lei
Complementar nº 3.458, de 07 de
dezembro de 2011 e posteriores
alterações.

Edson  Antonio  Ermenegildo,  Prefeito  do
Município de Mirassol - SP, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal “Renato Zancaner” aprovou e que ele sanciona e
promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.1º - O artigo 79 da Lei Complementar nº 3.458, de
07 de dezembro de 2011 e posteriores alterações, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.79 - É assegurado aos profissionais do magistério
público da educação básica a observância do piso salarial
previsto na Lei Federal n.º 11.738/2008.

§  1º  -  O  valor  acima  indicado  será  calculado  na
proporcionalidade  à  carga  horária,  prevista  na  Lei
Complementar nº 3.458, de 07 de dezembro de 2011 e
posteriores alterações.

§  2º-  Será  garantido  ao  profissional  do  magistério,  a
revisão  geral  anual  concedida  aos  servidores  públicos
municipais, sempre na mesma data e pelo mesmo índice.”
(NR)

Art.2º - Revogam-se em seu inteiro teor os artigos 49
ao  53  e  56  da  Lei  Complementar  nº  3.458,  de  07  de
dezembro de 2011 e posteriores alterações.

Art.3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Mirassol, aos 26 de agosto
de 2025.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixada  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................

LEI Nº 4.990
De 26 de agosto de 2025

Altera  os  dispositivos  da  Lei
Municipal nº 4.032, de 22 de maio
de  2017  que  autoriza  o  Poder
Público  a  outorgar  a  Concessão
de Direito  Real  de Uso de Bem
Público Municipal à Igreja Católica
– Arquidiocese de São José do Rio
Preto, e dá outras providências.

Edson  Antonio  Ermenegildo,  Prefeito  do
Município de Mirassol - SP, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal “Renato Zancaner” aprovou e que ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 4.032, de 22
de maio de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º - Fica o Município de Mirassol, por intermédio
do Chefe do Poder Executivo, autorizado a outorgar à Igreja
Católica – Arquidiocese de São José do Rio Preto, pelo prazo
de  99  (noventa  e  nove)  anos  e  de  forma  gratuita,  a
Concessão  de  Direito  Real  de  Uso,  de  parte  de  área
municipal, matriculada sob nº 33.067, no Oficial de registro
de Imóveis desta Comarca, onde localiza-se a “Capela da
Antiga Santa Casa de Misericórdia”, incluindo um corredor
de 16,00 (dezesseis) metros de largura, em toda extensão,
desde a citada Capela até a Rua Osvaldo Cruz, formando
assim, uma via de acesso à Capela cedida.” (NR)

Art.2º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Mirassol, aos 26 de agosto
de 2025.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixada  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................

LEI Nº 4.991
De 26 de agosto de 2025

Altera  os  dispositivos  da  Lei
Municipal  nº  4.738,  de  16  de
agosto  de  2023  que  autoriza  o
Poder  ao  Executivo  Municipal  a
conceder  o  Direito  Real  de  Uso
por  30  (trinta)  anos,  para  a
Associação  de  Assistência  Santa
Luzia  —  AASL,  parte  da  Área
Institucional  1  do  Loteamento
Parque  dos  I pês  I I ,  nes te
m u n i c í p i o ,  e  d á  o u t r a s
providências.

Edson  Antonio  Ermenegildo,  Prefeito  do
Município de Mirassol - SP, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal “Renato Zancaner” aprovou e que ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 4.738, de 16
de  agosto  de  2023,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

“Art.1º - ...
Inicia-se  em um ponto  A  distante  89,50  metros  da

confluência  Rua  Projetada  10  com  a  Avenida  Projetada  1,
daí  deflete  à  esquerda  e  segue  na  distância  de  56,15
metros,  dividindo  com  a  Área  de  metragem  5.316,78
metros, daí deflete à esquerda 93,85 metros dividindo com
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a  Área  Institucional  02,  matrícula  n°  46.844,  defletindo  à
esquerda  com  uma  curva  com  desenvolvimento  de
46,23metros,  dividindo  com  a  Avenida  Projetada  01,
seguida de outra curva à esquerda com desenvolvimento
de  6,15  metros,  na  confluência  com  a  Rua  Projetada  10,
mais uma reta de 1,81 metros e curva de desenvolvimento
de 8,93 metros, seguindo na distância de 78,87 metros até
o ponto inicial desta descrição, encerramento em uma área
de 4.918,76 metros quadrados.” (NR)

Art.2º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Mirassol, aos 26 de agosto
de 2025.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixada  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................
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